. \
’ CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS

Lei Municipal n° 3.435, de 29 de junho de 2021

~ Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 — CEP: 86.380-000 — Fone: 0800 115 1500

RESOLUCAOQO N°. 12/2025

SUMULA: O Conselho Municipal de Assisténcia Social de
Andira — CMAS aprova a Alteracdo do Plano do Recurso da
Programacédo 410110120230002 vinculado ao Sistema de
Gestdo de Transferéncia Voluntaria — SIGTV para o Centro de

Convivéncia — Projeto Esperanca do municipio de Andird/PR.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS de Andira, no uso das atribuicbes

gue lhe confere a Lei Municipal n® 3.435, de 29 de junho de 2021, e

CONSIDERANDO o Recurso da Programacédo 410110120230002 de Estruturacdo da
Rede de Servico SUAS — Emenda de Bancada, aprovada pelo Fundo Nacional de Assisténcia —

FNAS, destinada ao Fundo Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Andird/PR;

CONSIDERANDO a Resolugéo n°. 17/2023 do Conselho Municipal de Assisténcia Social
— CMAS;

CONSIDERANDO o Oficio n® 70/2025 da Secretaria Municipal de Assisténcia Social e

Educacédo Profissionalizante;

CONSIDERANDO o Oficio n° 57/2025/SNAS/DEFNAS/CGGTV,

CONSIDERANDO a reunido ordinaria do Conselho Municipal de Assisténcia Social de
Andir&d/PR realizada em 09 de junho de 2025.

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a Alteragéo do Plano do Recurso da Programacdo 410110120230002

vinculado ao Sistema de Gestdo de Transferéncia Voluntaria — SIGTV para o Centro de

Convivéncia — Projeto Esperanca do municipio de Andird/PR.
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Art. 2° - Esta Resolucdo entrard em vigor na data de sua publicacéo.

Andira, Parana, 12 de junho 2025.

Rita de Céassia de Lima Pereira
Presidente do CMAS



